
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43208322481 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ADL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

051

2247

2005

ERECHIM

14 Fevereiro 2022

Nº FCN/REMP

RSN2242911120

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

22/036.939-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2242911120

Data

04/02/2022

029.375.460-80 ANSELMO ZICATTO 15/02/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

003.546.450-05 DANIEL BOGONI 15/02/2022

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

023.759.090-54 LUANA GIARETTON 15/02/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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2º ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇAO SOCIAL  
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

 
ADL MED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 

 

CNPJ Nº 31.097.402/0001-80 
 

                                                
 
ANSELMO ZICATTO, brasileiro, maior, solteiro, empresário, nascido em 

22/12/1992, portador da Cédula de Identidade N° 4108014822 expedida pela 
SSP/RS e CPF N° 029.375.460-80, residente e domiciliado em Erechim/RS, sito à 
Rua Associação Riograndense de Imprensa N° 233 – Bairro Parque Lívia – CEP 
99704-566. 
 

DANIEL BOGONI, brasileiro, maior, solteiro, empresário, nascido em 
26/08/1985, portador da Cédula de Identidade N° 4334316 expedida pela SSP/SC 
e CPF N° 003.546.450-05, residente e domiciliado em Erechim/RS, sito à Rua 
Associação Riograndense de Imprensa N° 233 – Bairro Parque Lívia – CEP 99704-
566. 
 

LUANA GIARETTON, brasileira, maior, solteira, empresária, nascida em 
21/07/1997, portadora da Cédula de Identidade N° 7108710117 expedida pela 
SSP/RS e CPF N° 023.759.090-54, residente e domiciliada em Erechim/RS, sito à 
Rua Sergipe N° 1848 – Bairro Morada do Sol – CEP 99704-320. 
 

Únicos sócios da empresa ADL MED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA, com sede em Erechim – RS, Rua Espírito Santo N° 1658 – Bairro Linho 
– CEP 99704-396, registrada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do 
Sul sob o NIRE 43208322481 em 31/07/2018, inscrita no CNPJ sob o Nº 
31.097.402/0001-80 resolvem, assim, ALTERAR o contrato social e o fazem 
como segue: 
 
 
ALTERAÇÃO SOCIAL: 
 
 

Artigo 1° - O capital social da empresa é de R$ 45.000,00 (Quarenta e 
Cinco Mil Reais), já totalmente integralizado em moeda corrente nacional. 

 
Artigo 2° - O sócio DANIEL BOGONI, acima qualificado o qual possui 

15.000 cotas de capital equivalentes a R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais) já 
totalmente integralizadas em moeda corrente nacional, vende e transfere a 
parcialidade de suas cotas equivalentes a 7.500 cotas de capital no valor de R$ 
7.500,00 (Sete Mil e Quinhentos Reais) para a sócia remanescente LUANA 
GIARETTON, as quais são pagas neste ato em moeda corrente nacional, sendo 
que o sócio cedente declara ter recebido o valor acima mencionado, dando 
plena, geral e irrevogável quitação e nada mais tendo a receber ou reclamar, por 
si e ou por seus herdeiros, no presente, pretérito e futuro, servindo o presente 
como recibo definitivo. 
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Artigo 3° -  O saldo restante de suas cotas de capital, equivalentes a 7.500 
cotas de capital no valor de R$ 7.500,00 (Sete Mil e Quinhentos Reais), o mesmo 
vende e transfere para o sócio remanescente ANSELMO ZICATTO, as quais são 
pagas neste ato em moeda corrente nacional, sendo que o sócio cedente declara 
ter recebido o valor acima mencionado, dando plena, geral e irrevogável quitação 
e nada mais tendo a receber ou reclamar, por si e ou por seus herdeiros, no 
presente, pretérito e futuro, servindo o presente como recibo definitivo. 

 
Artigo 4° - Nesse ato, o sócio cedente DANIEL BOGONI, recebe a título 

de devolução de empréstimo de sócio a empresa, o valor de R$ 151.851,34 
(Cento e Cinquenta e Um Mil, Oitocentos e Cinquenta e Um Reais e Trinta e 
Quatro Centavos), sendo o valor depositado em conta bancária indicada pelo 
mesmo. Sendo assim, declara ter recebido o valor acima mencionado, dando 
plena, geral e irrevogável quitação e nada mais tendo a receber ou reclamar, por 
si e ou por seus herdeiros, no presente, pretérito e futuro, servindo o presente 
como recibo definitivo. 
 

Artigo 5° - A sócia LUANA GIARETTON, acima qualificada, a qual 
possuía 15.000 cotas de capital equivalentes a R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais), 
já totalmente integralizadas em moeda corrente nacional, integraliza nesse ato, 
em moeda corrente nacional, o valor de R$ 22.500,00 (Vinte e Dois Mil e 
Quinhentos Reais) equivalentes a 22.500 cotas de capital de valor nominal de 
R$ 1,00 (Um real) cada. Dessa forma, passa a ter 45.000 cotas de capital no 
valor de R$ 45.000,00 (Quarenta e Cinco Mil Reais). 

 
Artigo 6° - O sócio ANSELMO ZICATTO, acima qualificado, o qual 

possuía 15.000 cotas de capital equivalentes a R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais), 
já totalmente integralizadas em moeda corrente nacional, integraliza nesse ato, 
em moeda corrente nacional, o valor de R$ 32.500,00 (Trinta e Dois Mil e 
Quinhentos Reais) equivalentes a 32.500 cotas de capital de valor nominal de 
R$ 1,00 (Um real) cada. Dessa forma, passa a ter 55.000 cotas de capital no 
valor de R$ 55.000,00 (Cinquenta e Cinco Mil Reais). 

 
Artigo 7° - Dessa forma, o capital da empresa será de R$ 100.000,00 

(Cem Mil Reais) equivalente a 100.000 cotas de capital com valor nominal de R$ 
1,00 (Um Real) cada, já totalmente integralizado em moeda corrente nacional, 
passando a ser distribuído da seguinte forma: 

 

LUANA GIARETTON possui 45.000 cotas de capital no valor de R$ 
45.000,00 (Quarenta e Cinco Mil Reais); 

ANSELMO ZICATTO possui 55.000 cotas de capital no valor de R$ 
55.000,00 (Cinquenta E Cinco Mil Reais).  
 

Artigo 8º - Os sócios de comum acordo resolvem consolidar o contrato 
social e o fazem como segue: 

 
CONSOLIDAÇÃO SOCIAL: 
 

Artigo 1º- A sociedade empresária limitada gira sob o nome empresarial 
de: ADL MED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA e nome fantasia ADL 
MED MEDICAMENTOS.  
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Artigo 2º - A sociedade empresária limitada tem sede administrativa e foro 
jurídico na cidade de ERECHIM/RS, sito à Rua Espírito Santo N° 1658 – Bairro 
Linho – CEP 99704-396. 
 

Artigo 3º - O capital social é de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) divididos 
em 100.000 cotas de valor nominal R$ 1,00 (Um real) cada uma, inteiramente 
integralizado em moeda corrente nacional da seguinte forma: 
  

ANSELMO ZICATTO possui a quantia de 55.000 cotas de capital no valor 
de R$ 55.000,00 (Cinquenta e Cinco Mil Reais); 

LUANA GIARETTON possui a quantia de 45.000,00 cotas de capital, no 
valor de R$ 45.000,00 (Quarenta e Cinco Mil Reais). 

  
Total de 100.000 cotas de capital equivalente R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais). 
 
 

 Artigo 4o- A sociedade empresária limitada tem por objeto social, as 
atividades de: 
4644-3/01 Comércio Atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 
4645-1/01 Comércio Atacadista de instrumentos e materiais para uso cirúrgico, 
hospitalar e laboratório.  
 

Artigo 5º - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
cotas de capital, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social. 
 

Artigo 6º - A administração da sociedade será exercida por todos os 
sócios que em conjunto ou separadamente se incumbirão de todas as 
operações e representarão a sociedade ativa e passiva, judicial e 
extrajudicialmente. 
§1º) Os administradores têm os poderes gerais para praticar todos os atos 
pertinentes à administração da sociedade. 
§2º) É vedado aos administradores fazerem uso da firma na prestação de 
garantia, fiança, aval ou qualquer outro título de favor, em negócios estranhos ao 
objeto social. 
§3º) Os administradores responderão solidariamente perante a sociedade e os 
terceiros prejudicados, por culpa no desempenho de suas funções. 
 
 Artigo 7º - A sociedade iniciou suas atividades em 30/07/2018 e seu prazo 
de duração é indeterminado.  
 
 Artigo 8º - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas no todo ou em parte a terceiros, sem expresso consentimento do 
outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito 
de preferência para a sua aquisição, formalizando, se realizada a cessão delas, 
a alteração contratual pertinente. 
 
 Artigo 9º - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, em 
qualquer parte do país, se assim, em conjunto, decidirem os sócios em conjunto, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8150621 em 16/02/2022 da Empresa ADL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ 31097402000180 e
protocolo 220369399 - 04/02/2022. Autenticação: 2B87BA64F6114298658C5863E9F092847CBE90. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 22/036.939-9 e o código de
segurança vnp8 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/02/2022 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.

pág. 5/10



Artigo 10º - Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados. 
 

 Artigo 11º - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 
 
 Artigo 12º - O sócio poderá ser excluído quando a maioria dos sócios, 
representativa de mais da metade do capital social, entender que um ou mais 
sócios estão pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos 
graves e que configurem justa causa segundo artigo 1.085 do CC/2002. 
 
 Artigo 13º - Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 
 

 Artigo 14º - Fica eleito o foro de ERECHIM/RS, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.  
 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 
01 (uma) via.  
 

Erechim – RS, 03 de Fevereiro de 2.022. 
 
 

------------------------------------------------------------------------------------- 
ANSELMO ZICATTO 
Sócio Administrador 

 

 
------------------------------------------------------------------------------------- 

LUANA GIARETTON 
Sócia Administradora 

 
 

------------------------------------------------------------------------------------- 
DANIEL BOGONI 

Sócio Cedente 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

22/036.939-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2242911120

Data

04/02/2022

029.375.460-80 ANSELMO ZICATTO 15/02/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

003.546.450-05 DANIEL BOGONI 15/02/2022

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

023.759.090-54 LUANA GIARETTON 15/02/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 22/036.939-9.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ADL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, de
CNPJ 31.097.402/0001-80 e protocolado sob o número 22/036.939-9 em 04/02/2022, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 8150621, em 16/02/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador André
Salvador Borges.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves. Para sua validação, deverá ser acessado
o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

029.375.460-80 ANSELMO ZICATTO 15/02/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

023.759.090-54 LUANA GIARETTON 15/02/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

003.546.450-05 DANIEL BOGONI 15/02/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

029.375.460-80 ANSELMO ZICATTO 15/02/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

023.759.090-54 LUANA GIARETTON 15/02/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

003.546.450-05 DANIEL BOGONI 15/02/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 03/02/2022
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 22/036.939-9.

Documento assinado eletronicamente por André Salvador Borges, Servidor(a) Público(a), em
16/02/2022, às 11:29.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES193.107.810-68

Porto Alegre. quarta-feira, 16 de fevereiro de 2022

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8150621 em 16/02/2022 da Empresa ADL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ 31097402000180 e
protocolo 220369399 - 04/02/2022. Autenticação: 2B87BA64F6114298658C5863E9F092847CBE90. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 22/036.939-9 e o código de
segurança vnp8 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/02/2022 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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